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APRESENTAÇÃO

	 Esta é a nova versão do Manual de Redação da 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista (MRPM-
VC). Nele estão as atualizações realizadas de acordo 
com a terceira edição do Manual de Redação da Pre-
sidência da República, além das inovações tecnológi-
cas necessárias às práticas e disposições atuais do 
Poder Público Municipal. Trata-se de um material di-
dático que aborda a redação oficial de forma direta 
para facilitar a compreensão do leitor e a comunica-
ção entre os diversos setores da Prefeitura Municipal.

Embora o Manual de Redação da Presidência 
da República tenha sido organizado por equipe téc-
nica do Poder Executivo Federal, com abordagem es-
pecífica para a administração pública federal, é mui-
to utilizado como referência para a comunicação 
oficial dos governos estaduais e municipais 
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Caro leitor,



ABREVIATURAS EMPREGADAS

CI = Comunicação Interna
CI Circular = Comunicação Interna Circular 
GEP = Gestão Eletrônica de Processos
MRPMVC = Manual de Redação da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista
MRPR = Manual de Redação da Presidência da 
República
PMVC = Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista
RH = Recursos Humanos
SAPL = Sistema de Apoio ao Processo Legislativo
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1 CAPÍTULO   1	

DA REDAÇÃO OFICIAL
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Exemplos de atos normativos: Leis, De-
cretos, Portarias etc

A comunicação interna se dedica ao re-
lacionamento do órgão público com seu 
próprio quadro constituinte, a exemplo 
de servidores e ocupantes de cargos de 
confiança. Já a comunicação externa diz 
respeito às interações do órgão público 
com outros órgãos públicos, munícipes, 
imprensa, iniciativa privada, entre ou-
tros.

Ambíguo 1.Que tem sentido duvidoso 
ou incerto; dúbio. 2 Que é vago, impre-
ciso ou indefinido.

1. DEFINIÇÃO

 De acordo com o Manual de Redação da Presi-
dência da República (2018), “em uma frase, pode-se 
dizer que redação oficial é a maneira pela qual o Poder 
Público redige atos normativos e comunicações ofi-
ciais.” A comunicação oficial pode ser interna e exter-
na. Interessa-nos a abordagem do ponto de vista do 
Poder Executivo Municipal.

2. A LINGUAGEM NA COMUNICAÇÃO 
OFICIAL

O padrão culto de linguagem caracteriza-se pela 
obediência às normas gramaticais. Os atos e expe-
dientes emanados pelo Poder Público devem estar 
em consonância com este tipo de linguagem. Além do 
uso deste padrão, existem outras características espe-
cíficas da forma oficial de redigir, tais como: clareza e 
precisão, objetividade, concisão, coesão e coerência, 
impessoalidade, formalidade e padronização.

2.1. Clareza e precisão

Não dá para admitir que correspondências ofi-
ciais (ofício, comunicação interna, requerimento, men-
sagem eletrônica etc.) e documentos oficiais (decreto, 
portaria, ata, etc.) sejam redigidos de forma ambígua, 
que dificulte o seu entendimento. Assim, pode-se de-
finir como claro e preciso o texto que possibilita ime-
diata compreensão pelo leitor.

Exemplo de texto ambíguo:

“O agente notificou o suspeito em sua 
casa.” (Na casa de quem: do agente ou do sus-
peito?).

2.2. Objetividade e concisão

Um texto objetivo é aquele que dirige o leitor ao 
assunto abordado, sem emprego de excesso de pala-
vras que não esclarecem exatamente uma questão.

Consta no Manual de Redação da Presidência da 
República (2018), que a concisão é antes uma qualida-
de do que uma característica do texto oficial, assim, 
conciso é o texto que consegue transmitir muitas in-
formações com as palavras absolutamente necessá-
rias. Não se deve, de forma alguma, entendê-la como 9



economia de pensamento, isto é, não se deve eliminar 
passagens substanciais do texto com o único objetivo 
de reduzi-lo em tamanho. Para que se redija com essa 
qualidade, é fundamental que se tenha, além de co-
nhecimento do assunto sobre o qual se escreve, o ne-
cessário tempo para revisar o texto depois de pronto. É 
nessa releitura que muitas vezes se percebem eventu-
ais redundâncias ou repetições desnecessárias.

Exemplos extraídos do Manual 
de Redação da Presidência da Repúbli-
ca (2018):

1.	 Texto com detalhamentos desne-
cessários:

Apurado, com impressionante agili-
dade e precisão, naquela tarde de 2009, o re-
sultado da consulta à população acreana, ve-
rificou-se que a esmagadora e ampla maioria 
da população daquele distante estado mani-
festou-se pela efusiva e indubitável rejeição 
da alteração realizada pela Lei no 11.662/2008. 
Não satisfeita, inconformada e indignada, com 
a nova hora legal vinculada ao terceiro fuso, a 
maioria da população do Acre demonstrou que 
a ela seria melhor regressar ao quarto fuso, es-
tando cinco horas a menos que em Greenwich.

2.	 Texto conciso:

Apurado o resultado da consulta à po-
pulação acreana, verifi- cou-se que a maioria 
da população se manifestou pela rejeição da al- 
teração realizada pela Lei no 11.662/2008. Não 
satisfeita com a nova hora legal vinculada ao 
terceiro fuso, a maioria da população do Acre 
demonstrou que a ela seria melhor regressar 
ao quarto fuso, estando cinco horas menos que 
em Greenwich.

2.3. Coesão e coerência

Para que uma determinada comunicação oficial 
tenha as características de coesão e coerência, quem a 
redigiu, certamente, se atentou à necessária ligação 
entre palavras, frases e parágrafos daquele texto.

2.4. Impessoalidade

Ao produzir um texto oficial, torna-se necessário 
deixá-lo impessoal, ou seja, a redação oficial deve ser 
isenta da interferência da individualidade.

Em outras palavras, a redação oficial é elaborada 
sempre em nome do serviço público e sempre em 
atendimento ao interesse geral dos cidadãos. Sendo 
assim, é inconcebível que os assuntos objeto dos ex- 10



pedientes oficiais sejam tratados de outra forma que 
não a estritamente impessoal. Certos cuidados con-
correm para que o redator alcance a impessoalidade: 
evitar linguagem pomposa ou rebuscada, não se in-
cluir na comunicação, jamais usar linguagem irônica, 
evitar expressões que por manifestarem sentimentos 
e emoções entre os interlocutores são próprias das co-
municações mais íntimas, a exemplo de: querido, ami-
go etc.

2.5. Formalidade e padronização

Formal é aquilo que obedece a formalidades, 
etiquetas e padrões de tratamento cerimonioso; o que 
está em conformidade aos ditames da língua culta 
formal e vazados sempre na forma documental que 
for a mais apropriada ao caso concreto (comunicação 
interna, ofício etc.); estritos na observância das forma-
lidades ditadas pela civilidade – como a polidez, a cor-
tesia, o respeito – e das formas de tratamento utiliza-
das na correspondência.

A uniformidade é obtida quando se estabele-
cem e se seguem determinados procedimentos, nor-
mas e padrões, o que concorre também para facilitar 
o trabalho de elaboração de textos e dar-lhes celerida-
de. Com esse intuito, são apresentados no Capítulo 3 
– Documentos Administrativos Expedidos pela PMVC, 
modelos dos principais documentos a serem adota-
dos. A observância do estilo de linguagem, formatos, 
diagramação do texto e demais especificações ali 
apresentadas assegurará, em grande medida, a uni-
formidade dos textos.

(ver a esse respeito 3.11)
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2 CAPÍTULO   2	

DA REDAÇÃO DAS COMUNICA-
ÇÕES OFICIAIS

12



Caro leitor, agora que já conhece o con-
ceito e as características da redação oficial, ire-
mos discorrer sobre as orientações gerais para 
a elaboração e padronização dos textos.

3. PARTES DO DOCUMENTO (PADRÃO OFÍ-
CIO), DIAGRAMAÇÃO E PRONOMES DE 
TRATAMENTO

Antes da descrição das partes de documentos 
que compõem o padrão ofício é importante pontuar 
que a terceira edição do Manual de Redação da Presi-
dência da República adotou nomenclatura e diagra-
mação únicas para as comunicações externas (expe-
didas por ministros de Estado para autoridades de 
mesma hierarquia, assim como para e pelas demais 
autoridades) e para as comunicações internas (expe-
didas entre unidades administrativas de um mesmo 
órgão) utilizando o termo OFÍCIO para todas estas hi-
póteses mencionadas. Contudo, essa unificação não 
será adotada pela Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista. A nomenclatura OFÍCIO continua sendo 
utilizada para as correspondências (enquadradas no 
padrão ofício) destinadas ao nosso público externo e a 
nomenclatura COMUNICAÇÃO INTERNA - CI para os 
expedientes (enquadrados no padrão ofício) que tra-
mitam entre as unidades administrativas da PMVC.

3.1. Cabeçalho e Rodapé

O cabeçalho pode ser utilizado apenas na pri-
meira página (para atender ao princípio da economi-
cidade) ou em todas as páginas do documento, cen-
tralizado na área determinada para formatação. 
Elementos que fazem parte do cabeçalho: o brasão 
oficial , a logomarca do governo, a identificação do ór-
gão e da unidade emitente.

No rodapé ficam registrados o endereço da 
PMVC, endereço eletrônico, site e telefone de contato.

Para atender ao princípio da economi-
cidade não é necessária a aplicação de 
cores no Brasão Oficial

13
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3.2. Identificação do expediente

Os documentos oficiais devem ser identificados 
da seguinte maneira:

a)	 nome do documento: tipo de expediente 
por extenso, com todas as letras maiúsculas;

b)	 indicação de numeração: abreviatura da 
palavra “número”, padronizada como Nº;

c)	 informações do documento: número, ano 
(com quatro dígitos) e siglas usuais do setor que ex-
pede o documento, da menor para a maior hierarquia, 
separados por barra (/); e

d)	 alinhamento: à margem esquerda da pá-
gina.

OFÍCIO Nº 121/2025/GCPEX/PMVC

3.3. Local e data

Na grafia de datas em um documento, o conte-
údo deve constar da seguinte forma:

a)	 composição: local e data do documento;
b)	 informação de local: nome da cidade 

onde foi expedido o documento, seguido de vírgula. 
Não se deve utilizar a sigla da unidade da federação 
depois do nome da cidade;

c)	 dia do mês: em numeração ordinal se for 
o primeiro dia do mês e em numeração cardinal para 
os demais dias do mês. Não se deve utilizar zero à es-
querda do número que indica o dia do mês;

d)	 nome do mês: deve ser escrito com inicial 
minúscula;

e)	 pontuação: coloca-se ponto final depois 
da data; e

f)	 alinhamento: o texto da data deve ser ali-
nhado à margem direita da página.

Exemplo:
Vitória da Conquista, 8 de 
maio de 2025.

14



3.4. Endereçamento

O endereçamento é a parte do documento que 
informa quem receberá o expediente. Nele deverão 
constar os seguintes elementos:

a)	 vocativo: na forma de tratamento ade-
quada para quem receberá o expediente;

b)	 nome: nome do destinatário do expe-
diente;

c)	 cargo: cargo do destinatário do expedien-
te;

d)	 endereço: endereço postal de quem rece-
berá o expediente, dividido em duas linhas:

primeira linha: informação de localidade/logra-
douro do destinatário ou, no caso de ofício ao mesmo 
órgão, informação do setor; segunda linha: CEP e ci-
dade/unidade da federação, separados por espaço 
simples. Na separação entre cidade e unidade da fe-
deração pode ser substituída a barra pelo ponto ou 
pelo travessão. No caso de ofício ao mesmo órgão, 
não é obrigatória a informação do CEP, podendo ficar 
apenas a informação da cidade/unidade da federa-
ção; e

e)	 alinhamento: à margem esquerda da pá-
gina.

O pronome de tratamento no endereçamento 
das comunicações dirigidas às autoridades tratadas 
por Vossa Excelência terá a seguinte forma: “A Sua Ex-
celência o Senhor” ou “A Sua Excelência a Senhora”.

Quando o tratamento destinado ao receptor for 
Vossa Senhoria, o endereçamento a ser empregado é 
“Ao Senhor” ou “À Senhora”. Ressalte-se que não se 
utiliza a expressão “A Sua Senhoria o Senhor” ou “A 
Sua Senhoria a Senhora”

Exemplos:

A Sua Excelência o Senhor [Nome]
Presidente da Câmara 
Municipal de Vitória da Conquista
Rua Coronel Gugé, 150 – Centro
45000-510 Vitória da 
Conquista / BA

À Senhora [Nome]
Diretora de Gestão de Pessoas 
[Endereço]

Ao Senhor [Nome]
Coordenador Administrativo 
[Endereço]

15



3.5. Assunto

Descrição, em poucas palavras, do assunto da 
correspondência oficial. É alinhado à margem es-
querda da página e destacado em negrito.

Exemplo:
Assunto: Encaminhamento de relató-

rio de atividades mensais.

3.6. Vocativo

O destinatário receberá o vocativo Senhor ou 
Senhora seguido do respectivo cargo. O vocativo será 
sempre seguido de vírgula.

Na hipótese de comunicação com particular, 
pode-se utilizar o vocativo Senhor ou Senhora e a for-
ma utilizada pela instituição para referir-se ao interlo-
cutor: contribuinte, usuário, etc. Ainda, quando o des-
tinatário for um particular, no vocativo, pode-se 
utilizar Senhor ou Senhora seguido do nome do parti-
cular ou pode-se utilizar o vocativo “Prezado Senhor” 
ou “Prezada Senhora”.

Exemplo: Senhor Ministro,
Senhora Prefeita,

3.7. Texto

O texto do documento oficial deve seguir a se-
guinte padronização de estrutura:

I– nos casos em que não seja usado para enca-
minhamento de documentos, o expediente deve con-
ter a seguinte estrutura:

» introdução: em que é apresentado o objetivo 
da comunicação. Evite o uso das formas: Tenho a hon-
ra de; Tenho o prazer de; Cumpre-me informar que. 
Prefira empregar a forma direta: Informo, Solicito, Co-
munico;

» desenvolvimento: em que o assunto é deta-
lhado; se o texto contiver mais de uma ideia sobre o 
assunto, elas devem ser tratadas em parágrafos dis-
tintos, o que confere maior clareza à exposição;

» conclusão: em que é afirmada a posição sobre 
o assunto. 16



II– quando forem usados para encaminhamen-
to de documentos, a estrutura é modificada:

» introdução: deve iniciar com referência ao ex-
pediente que solicitou o encaminhamento. Se a re-
messa do documento não tiver sido solicitada, deve 
iniciar com a informação do motivo da comunicação, 
que é encaminhar, indicando a seguir os dados com-
pletos do documento encaminhado (tipo, data, ori-
gem ou signatário e assunto de que se trata) e a razão 
pela qual está sendo encaminhado;

» desenvolvimento: se o autor da comunicação 
desejar fazer algum comentário a respeito do docu-
mento que encaminha, poderá acrescentar parágra-
fos de desenvolvimento. Caso contrário, não há pará-
grafos de desenvolvimento em expediente usado 
para encaminhamento de documentos.

III– tanto na estrutura I quanto na estrutura II, o 
texto do documento deve ser formatado da seguinte 
maneira:

» alinhamento: justificado;
» espaçamento entre linhas: simples;
» parágrafos: espaçamento entre parágrafos: 

de 6 pontos após cada parágrafo;
» recuo de parágrafo: 2,5 cm de distância da 

margem esquerda; 
» numeração dos parágrafos: apenas quando o 

documento tiver três ou mais parágrafos, desde o pri-
meiro parágrafo. Não se numeram o vocativo e o fe-
cho.

» fonte: Calibri, Carlito, Times New Roman; 
» corpo do texto: tamanho 12 pontos;
» citações recuadas: tamanho 11 pontos; 
» notas de rodapé: tamanho 10 pontos.
» símbolos: para símbolos não existentes nas 

fontes indicadas, pode-se utilizar as fontes Symbol e 
Wingdings.

3.8. Fechos

O MRPR estabelece o emprego de somente 
dois fechos diferentes para todas as modalidades de 
comunicação oficial e o Manual de Redação PMVC 
segue esta simplificação:

a)para autoridades superiores: Respeitosamen-
te,

b)para autoridades de mesma hierarquia ou de 
hierarquia inferior: Atenciosamente,

17
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3.9. Assinaturas

A assinatura é a garantia de validade dos docu-
mentos e por isso requer legitimidade. Em documen-
to administrativo, o servidor deve indicar o nome e a 
qualificação funcional abaixo da assinatura. Observe-
-se que não se deve deixar a assinatura em página 
isolada do expediente. Nesse caso, aconselha-se a 
transferência para a página seguinte de parte do tex-
to juntamente com o fecho e a assinatura. Em caso de 
ofícios e comunicações internas assinadas por mais 
de uma pessoa a ordem de assinaturas segue a hie-
rarquia dos cargos, começando pelo nível inferior (é 
como se o ocupante do cargo mais alto desse seu aval 
às informações prestadas por aquele que tem acesso 
direto a elas). No caso de signatários de mesma hie-
rarquia, as assinaturas devem vir lado a lado, em or-
dem alfabética. A assinatura vem sempre centraliza-
da.

3.10. Diagramação (de acordo com o MRPR, 
com adaptações)

Os documentos do padrão ofício devem obede-
cer à seguinte formatação:

a)tamanho do papel: A4 (29,7 cm x 21 cm);
b)margem lateral esquerda: no mínimo, 3 cm 

de largura;
c)margem lateral direita: 1,5 cm;
d)margens superior e inferior: 2 cm;
e)área de cabeçalho: na primeira página, 5 cm a 

partir da margem superior do papel;
f)área de rodapé: nos 2 cm da margem inferior 

do documento; g)impressão: na correspondência ofi-
cial, a impressão pode ocorrer em ambas as faces do 
papel. Nesse caso, as margens esquerda e direita te-
rão as distâncias invertidas nas páginas pares (mar-
gem espelho);

h)cores: os textos devem ser impressos na cor 
preta em papel branco, reservando-se, se necessário, 
a impressão colorida para gráficos e ilustrações;

i)destaques: para destaques deve-se utilizar, 
sem abuso, o negrito. Deve-se evitar destaques com 
uso de itálico, sublinhado, letras maiúsculas, sombre-
ado, sombra, relevo, bordas ou qualquer outra forma 
de formatação que afete a sobriedade e a padroniza-
ção do documento;	

 j)palavras estrangeiras: palavras estrangeiras 
devem ser grafadas em itálico;

k)arquivamento: dentro do possível, todos os 
documentos elaborados devem ter o arquivo de texto 
preservado para consulta posterior ou aproveitamen-
to de trechos para casos análogos. Deve ser utilizado, 

signatário é aquele que assina um 
documento
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preferencialmente, formato de arquivo que possa ser 
lido e editado pela maioria dos editores de texto utili-
zados no serviço público, tais como DOCX, ODT ou 
RTF;

l)nome do arquivo: para facilitar a localização, os 
nomes dos arquivos devem ser formados da seguinte 
maneira: tipo do documento + número do documen-
to + ano do documento (com 4 dígitos) + palavras-
-chaves do conteúdo;

Exemplo:
OFÍCIO 154_2025_cessão de servidor

m)	 A numeração das páginas é obrigatória 
apenas a partir da segunda página da comunicação. 
Ela deve ser centralizada na página e obedecer à se-
guinte formatação:

posição: no rodapé do documento, ou acima da 
área de 2 cm da margem inferior; e fonte: Calibri ou 
Carlito.

3.11. Pronomes de tratamento 

3.11.1. Emprego dos Pronomes de Tratamen-
to

Conforme o Manual da Presidência da Repúbli-
ca de 2018, “o emprego dos pronomes de tratamento 
adota a segunda pessoa do plural, de maneira indire-
ta, para referenciar atributos da pessoa à qual se diri-
ge”. Exemplos de utilização de pronomes de trata-
mento: Vossa Excelência deve ser empregado, dentre 
outras, para as seguintes autoridades do Poder Exe-
cutivo: Presidente da República; Vice-Presidente da 
República; Ministros de Estado; Governadores e Vice-
-Governadores de Estado e do Distrito Federal; Ofi-
ciais-Generais das Forças Armadas; Embaixadores; 
Secretários-Executivos de Ministérios; Secretários de 
Estado dos Governos Estaduais; Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República; Chefe do Gabinete de 
Segurança Institucional; Chefe da Secretaria Geral da 
Presidência da República; Advogado-Geral da União e 
o Chefe da Corregedoria-Geral da União; Prefeitos 
Municipais. Do Poder Legislativo: Deputados Federais 
e Senadores; Ministros do Tribunal de Contas da 
União; Deputados Estaduais e Distritais; Conselheiros 
dos Tribunais de Contas Estaduais; Presidentes das 
Câmaras Legislativas Municipais.  Do Poder Judiciá-
rio: Ministros dos	 Tribunais Superiores; Membros de 
Tribunais; Juízes; Auditores da Justiça Militar. 19



Em relação ao Município, Vossa Excelência deve 
ser empregado para o(a) Prefeito(a), Vice Prefeito(a), 
Presidente da Câmara de Vereadores e Juízes.

Em comunicações oficiais, está abolido o uso 
do tratamento de Ilustríssimo (Ilmo) e digníssimo 
(DD).

Por tratar-se de título acadêmico, devemos evi-
tar o uso de “doutor” indiscriminadamente, apenas 
para os que concluíram curso universitário de pós-
-graduação em nível de doutorado. O tratamento por 
meio de “Senhor” confere a formalidade desejada.

Vossa Senhoria é empregado para as demais 
autoridades e para particulares. O vocativo adequado 
é: Senhor Fulano de Tal seguido de vírgula.

3.11.2. Concordância com os Pronomes de 
Tratamento

As comunicações oficiais respeitam a formali-
dade, pois os assuntos tratados apresentam caráter 
formal, assim é necessário o uso correto de determi-
nados pronomes de tratamento.

Os pronomes de tratamento (ou de segunda 
pessoa indireta) apresentam certas peculiaridades 
quanto à concordância verbal, nominal e pronominal. 
Embora se refiram à segunda pessoa gramatical (à 
pessoa com quem se fala, ou a quem se dirige a co-
municação), levam a concordância para a terceira 
pessoa do singular ou do plural. É que o verbo concor-
da com o substantivo que integra a locução como seu 
núcleo sintático: “Vossa Senhoria nomeará o substitu-
to”; “Vossa Excelência conhece o assunto”.

Da mesma forma, os pronomes possessivos re-
feridos a pronomes de tratamento são sempre os da 
terceira pessoa: “Vossa Senhoria nomeará seu substi-
tuto” (e não “vosso”).

“Vossa Excelência, sua opinião e suas decisões 
são muito importantes para os estudantes desta uni-
versidade”.

 
3.11.3. Decreto 9.758. de 11 de abril de 2019

Em 11 de abril de 2019, o Decreto presidencial nº 
9.758 foi publicado no Diário Oficial da União. O De-
creto dispõe sobre a forma de tratamento e de ende-
reçamento empregada nas comunicações, oral ou es-
crita, com agentes públicos da administração pública 20

A dignidade é pressuposto para
que se ocupe qualquer cargo
público, sendo desnecessária
sua repetida evocação.



federal direta e indireta. Assim, o seu cumprimento 
não é obrigatório no âmbito da administração pública 
municipal.

Principais mudanças com o DECRETO 9.758, 
DE 11 DE ABRIL DE 2019:

» O único pronome de tratamento utilizado na 
comunicação com agentes públicos federais é “se-
nhor” ou “senhora” e suas flexões para o plural, inde-
pendentemente do nível hierárquico, da natureza do 
cargo ou da função ou da ocasião.

» Está vedado na comunicação com agentes 
públicos federais o uso das seguintes formas de trata-
mento: Vossa Excelência ou Excelentíssimo, Vossa Se-
nhoria, Vossa Magnificência, doutor, ilustre ou ilustrís-
simo, digno ou digníssimo e respeitável.

» Se o agente público federal exigir o uso de al-
gum destes pronomes de tratamentos que foram ve-
dados, mediante invocação de normas especiais refe-
rentes ao cargo ou carreira, deverá tratar o interlocutor 
do mesmo modo.
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3 CAPÍTULO   3	

SOBRE DOCUMENTOS ADMI-
NISTRATIVOS EXPEDIDOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VI-
TÓRIA DA CONQUISTA / DEFINI-
ÇÕES, ESTRUTURAS, PADRÕES 
E EXEMPLOS
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Que maravilha, chegou o momento de 
colocarmos em prática os conhecimentos. As 
definições e os modelos de muitos dos docu-
mentos que expedimos e que estão abaixo re-
lacionados servirão de ajuda para a elaboração 
das nossas

4. ATA

É o instrumento utilizado para o registro exposi-
tivo dos fatos e deliberações relevantes, ocorridos em 
uma reunião, sessão ou assembleia. No texto da ata, o 
espaçamento entre as linhas deverá ser, preferencial-
mente, simples; não contendo recuo de parágrafos, 
bem como espaços em branco para que não haja ne-
nhuma adição de informações posterior à lavratura do 
documento. Contudo, outros formatos também são 
aceitos para atender as especificidades de cada situa-
ção de registro em ata. No caso de erros constatados 
após a redação, usa-se a expressão “Em tempo” ao fi-
nal da ata, com o registro das informações corretas.     
As atas podem ser digitadas ou manuscritas, embora, 
em virtude do avanço das ferramentas tecnológicas, 
esta última opção esteja em desuso. As assinaturas 
que contam na parte final da ata podem ser manuscri-
tas ou eletrônicas.

 
4.1. Estrutura e padrão

1.	 Título – ATA. Em se tratando de atas elabo-
radas sequencialmente, indicar o respectivo número 
da reunião ou sessão, em caixa alta.

2.	 Texto, incluindo:
a)	 Preâmbulo – registro da situação espacial 

e temporal e participantes;
b)	 Registro dos assuntos abordados e de suas 

decisões, com indicação das personalidades envolvi-
das, se for o caso; e

c)	 Fecho – termo de encerramento com indi-
cação, se necessário, do redator, do horário de encerra-
mento, de convocação de nova reunião, etc.

d)	 Assinaturas. 23

Lei nº 14.063/2020
No final de setembro de
2020, entrou em vigor a Lei
nº 14.063/2020, resultado da
conversão da Medida Provisória nº
983/2020. A lei dispõe acerca do
uso de assinaturas eletrônicas em
interações com entes públicos,
tais quais, órgãos e entidades da
administração direta, autárquica e
fundacional dos Poderes e órgãos
constitucionalmente autônomos
dos entes federativos. Abrange,
dessa forma, a interação entre
os entes públicos e interna aos
mesmos, bem como aquela
estabelecida entre pessoas
naturais ou pessoas jurídicas de
direito privado e os entes públicos.



ATA DA REUNIÃO n. ..... /.....
Aos ..... dias do mês de ....... de ....., [ou: às (horas) 

do dia (data)] no (local)........, às   horas, reuniram-se os 
membros da ........ estando presentes: (indicar os pre-
sentes à reunião com os respectivos cargos ou fun-
ções): O (indicar o Presidente da  Reunião)  ..........................
apresentou. Em seguida, o (indicar o responsá-
vel).......................................................................Nada mais ha-
vendo a tratar, o (indicar o Presidente da reunião) .....
..............................................declarou encerrada a reunião e 
..........................................

Assinaturas
 

4.2. Exemplo

ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE (ANO), 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO-
CUMENTAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓ-
RIA DA CONQUISTA

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de 
(por extenso), às quinze horas e trinta minutos, no 
salão de reuniões do Gabinete da Prefeita, na Prefei-
tura Municipal de Vitória da Conquista, Bahia, reuni-
ram-se a Senhora Presidente Fulana de Tal, os mem-
bros X, Y, Z e o Suplente K. Após lida e aprovada a ata 
da sessão anterior, foi apresentada a pauta. Coube à 
Presidente proceder à leitura do estudo sobre tabela 
de temporalidade, realizado pelos membros da co-
missão. Em votação, o estudo foi aprovado. A Presi-
dente concedeu a palavra aos senhores X e Y, que 
discorreram sobre o agendamento dos trabalhos 
para o próximo ano, a curto, médio e longo prazos, o 
qual foi aprovado por unanimidade. Ainda fazendo 
uso da palavra, o Sr. X discorreu sobre os estudos or-
çamentários para a implantação do programa de 
gestão de documentos eletrônicos, a ser iniciado no 
segundo semestre do ano de dois mil e dezoito. Ou-
tros assuntos em pauta: o senhor K comunicou que 
estará deixando a suplência da comissão a partir de 
janeiro de dois mil e dezoito. Às dezesseis horas e 
vinte e cinco minutos, a Sra. Presidente Fulana de tal 
encerrou os trabalhos, antes convocando sessão para 
o dia cinco de janeiro de dois mil e dezoito, no mes-
mo horário e local. Nada mais havendo a tratar, a 
reunião foi encerrada, eu, secretário (a) fulana de tal, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim, pelos 
membros e pelo presidente da comissão.
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Presidente Secretário (a) Membro Membro

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX 
Processo nº XX.XXX/2024
Pregão Eletrônico nº: XXXXXX
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação - SEMGI/ XXXXX (DEFINIR NUCLE-
OS)

Órgão(s) participante(s): XXXXXXXX

O Município de Vitória da Conquista, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede à Praça Jo-
aquim Correia, nº 55, Centro, CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Gestão e 
Inovação xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, contador, 
portador do RG nº xxxxxxxxxxx, SSP/BA e CPF nº 
xxxxxxxxxxx, no uso da atribuição que lhe confere 
Decreto Municipal nº 23.038 de 08 de janeiro de 2024, 
considerando a homologação da licitação na modali-
dade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº XXXXXX,  em XXXXXX, processo admi-
nistrativo nº XXXXXX, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quanti-
dades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e nos Decretos 
Municipais nº 22.204, de 21 de outubro de 2022, n° 
23.522 de 08 de janeiro de 2025 e na Portaria n° 
012/2025 de 09 de janeiro de 2025. Ademais, as espe-
cificações técnicas constantes do Processo nº xxxxxx 
e no EDITAL nº xxxxxxx, assim como todas as obriga-
ções e demais condições descritas no Edital, no Ter-
mo de Referência, no Contrato e na Proposta de Pre-
ços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição. 

1. DO OBJETO.

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de 
Preços para a contratação futura de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de (DESCRIÇÃO DO 
OBJETO CONFORME EDITAL), de acordo   com   as 
especificações, quantidades estimadas e demais   
condições constantes   no Termo de Referência e no 
Edital da licitação.

1.2. A existência de preços registrados não obri-
ga a Administração a firmar as contratações que de-
les poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a contratação pretendida, sendo 
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assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUAN-
TITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do ob-
jeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. O fornecedor classificado é o que se se-
gue:

3. DO CADASTRO RESERVA.

3.1. Se houver empresa participante do certame 
licitatório que aceite fornecer o item registrado nesta 
ata pelo mesmo preço do 1º classificado na licitação, 
esta integrará o Anexo I desta Ata (Cadastro de Reser-
va), podendo fornecer o referido item apenas nas hi-
póteses de exclusão do fornecedor classificado em 
primeiro lugar, de acordo com previsão constante da 
legislação pertinente.

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de 
reserva somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de 26



aceitação e habilitação, quando houver necessidade 
de contratação de fornecedor remanescente, nas hi-
póteses mencionadas.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENE-
FICIÁRIO DA ATA.

4.1. Os detentores dos preços registrados deve-
rão cumprir o compromisso firmado por intermédio 
do presente instrumento, nos termos dispostos no 
Decreto nº 22.204/2022 e no Edital de Pregão e seus 
anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e 
condições constantes dos contratos ou instrumentos 
equivalentes porventura firmados, sob pena de revo-
gação da presente Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.

5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitati-
vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

6.1. A ata de registro de preços, durante sua vali-
dade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enti-
dade da administração pública que não tenha partici-
pado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justifica-
da a vantagem e respeitadas, no que couberem, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 
2021 e do Decreto Municipal nº 22.204, de 2022.

6.2. As aquisições ou contratações adicionais por 
parte de Órgãos Não Participantes, na forma do art. 24 
do Decreto n.º 22.204/22, não poderão exceder, por ór-
gão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantita-
tivos totais fixados no item 2.1, por item, assim como a 
totalidade das adesões não poderá exceder ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado, independen-
te do número de Órgãos Não Participantes que aderi-
rem.

6.3. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as 
condições estabelecidas nesta ata de registro de pre-
ços, optar pela aceitação ou não do fornecimento de-
corrente de solicitação de adesão, desde que não pre-
judique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
desta ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e com 
os Órgãos Participantes de Compra Nacional. 27



6.4 A fim de preservar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, os preços registrados pode-
rão ser atualizados periodicamente, incluindo reajus-
te inflacionário anual a partir do primeiro aniversário 
da apresentação da proposta, e ainda em casos ex-
cepcionais como os de força maior, fortuito ou fato 
do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis que inviabilizam a execução tal como 
pactuado, nos termos da Lei no 14.133/2021. 

6.4.1 Conforme estabelecido por meio da Porta-
ria 012/2025, a correção monetária seguirá os índices 
indicados no artigo 2º da referida norma, que em sín-
tese são: 

I – Contratos de Fornecimento de Bens e Servi-
ços Comuns, será pelo: IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo ou o IGP-M - Índice Geral de Pre-
ços - Mercado,

II – Contratos de Obras e Serviços de Engenha-
ria: INCC - Índice Nacional de Custo da Construção; 

III – Contratos de Aluguel de Imóvel: IGP-M - Ín-
dice Geral de Preços - Mercado. 

6.4.2 Na hipótese de ser escolhido índice diver-
so, este será indicado expressamente na Ata de Re-
gistro de Preço, após a apresentação das devidas jus-
tificativas técnicas e econômicas à Secretaria de 
Gestão e Inovação que explique as razões para a es-
colha. 

6.5 Se não houver prova efetiva da desatualiza-
ção dos preços registrados e da existência de fato su-
perveniente, o pedido será indeferido pela Adminis-
tração Pública e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na 
ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas pre-
vistas em lei e no edital. 

6.6 Na hipótese do cancelamento do registro 
de preços prevista no §2º deste artigo, o Órgão Ge-
renciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifes-
tem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços pelo preço regis-
trado na ata. 

6.7 Com relação a prorrogação da ata, é permi-
tida a possibilidade de ajustar os valores, conforme o 
índice elencado previamente, a exemplo o Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
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6.8 Com relação a prorrogação da ata, esta po-
derá ser prorrogada por igual período, mediante com-
provação da manutenção das condições e da vanta-
gem do preço por pesquisa de mercado e aceite formal 
do beneficiário da Ata, hipótese em que os quantitati-
vos serão renovados, nos termos do Decreto Municipal 
n. 23.522/2025 (NR). 

7. DA VALIDADE DA ATA.

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será 
de 01 (um) ano , a partir de, ____ /___ /20___ tendo vali-
dade até   ___ /___ /20___, podendo ser prorrogada por 
igual período nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

8. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS.

8.1. As condições gerais do fornecimento do pro-
duto ou prestação de serviços, tais como os  prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, sanções 
e demais condições de ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, na minuta de contrato, no 
Edital da Licitação e na legislação citada em epígrafe.

9. DA DIVULGAÇÃO.

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro 
de Preços na imprensa oficial, que é condição indis-
pensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Órgão Gerenciador até o - quinto dia útil do mês se-
guinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data.

9.2. Nos termos da Lei Municipal nº 1.851, de 2012, 
a presente ata de registro de preços deverá ser publi-
cada no Diário Oficial do Município, estando disponí-
vel para consulta no sítio eletrônico: http://dom.pmvc.
ba.gov.br/.

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a pre-
sente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 
participantes (se houver).

10. DO FORO.

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da 
Conquista – BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais especial que seja. 

Vitória da Conquista – BA, ___, de ___de 20___.
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5. COMUNICAÇÃO INTERNA – CI

É a correspondência interna empregada entre as 
unidades administrativas de um órgão, sem restri-
ções hierárquicas e temáticas. Tem como principal 
característica a agilidade nas comunicações, por 
isso os despachos à CI devem ser feitos no próprio 
documento e/ou no sistema de Gestão Eletrônica de 
Processos – GEP.

5.1. Estrutura e padrão

1.Tipo e número do expediente, seguido da sigla do 
órgão que o expede, com alinhamento à esquerda.

2.Local e data em que foi assinado, com alinhamen-
to à direita.

3.Indicação do destinatário, cargo e identificação 
da unidade administrativa de destino.

4.Assunto: resumo do teor do documento (em ne-
grito).

5.Texto.

6.Fecho: “Respeitosamente” ou “Atenciosamente”, 
segundo a relação hierárquica entre os interlocuto-
res.

7.Assinatura do autor da comunicação.

8.Identificação do signatário.
 
CI nº.	 / sigla do órgão expedidor
Ao Sr. Fulano de Tal
 

Local e data.
 
(Cargo/Identificação da unidade administrativa de 
destino)
Assunto: Síntese. Tex-
to...................................................................
Texto...............................................................................
Atenciosamente,
Nome Função ou Cargo

No caso de circular, quando uma comunica-
ção interna com o mesmo teor segue para 
mais de um setor destinatário usar-se-á a 
expressão Comunicação Interna Circular. Na 
identificação CI Circular nº / sigla órgão ex-
pedidor.
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5.2. Exemplo

CI Nº 180 - CACI

	       Vitória da Conquista, 13 de maio de 2025.

		
Ao Sr. Fulano de Tal
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana	
SEINFRA

Assunto: Encaminhamento do Ofício nº 104/
OACO/11686 e Portaria ICA nº 1.163/SAGA.

	 Senhor Secretário,

	 Encaminho a Vossa Senhoria, para conheci-
mento e avaliação, Ofício nº 104/OACO/11686 e Por-
taria ICA nº 1.163/SAGA, enviados pelo Comando da 
Aeronáutica/Ministério da Defesa, informando sobre 
a publicação do Plano Básico de Zona de Proteção de 
Heliponto.  
		
	 Atenciosamente,

[nome do signatário]
[cargo do signatário]

6. CONVÊNIO E CONTRATO

O convênio é o acordo que tem por partes ór-
gãos, entidades da Administração e organizações 
particulares. Os objetivos são recíprocos e a coopera-
ção mútua.

Contrato é conceituado como uma manifesta-
ção recíproca de vontades entre dois entes, confor-
mando uma relação jurídica bilateral na qual são es-
tabelecidos os respectivos interesses das partes e 
com base em uma vontade nascida do consenso, au-
tônoma e diferenciada das vontades individuais origi-
nais, que passará a reger a relação formada.

“Quando a Administração figura na rela-
ção contratual, a doutrina administrati-
vista brasileira, de maneira quase unísso-
na, separa esses negócios em contratos 
de direito privado da Administração, tam-
bém chamados de contratos semipúbli-
cos, e em contratos administrativos. 
Aqueles são regidos, em seu conteúdo, 
por normas de direito privado, com derro-
gações do regime público, enquanto es-
tes ostentam o caráter público, com to-
das as suas prerrogativas.” (Enap, 2021)

São publicizados por intermédio do Diário Ofi-
cial do Município – DOM.

31



6.1. Estrutura e padrão

As cláusulas do contrato devem estar em har-
monia com os termos da licitação e da proposta a 
que estiver vinculado. Todo contrato deve conter de-
terminadas cláusulas, as quais chamamos de neces-
sárias ou essenciais, sem as quais o contrato perde 
validade jurídica e seus efeitos não são considerados. 
Nos contratos públicos brasileiros, as cláusulas ne-
cessárias, conforme art. 55 da Lei 8.666/93, são as se-
guintes:

a)O objeto e seus elementos característicos.

b)O regime de execução ou a forma de forneci-
mento.

c)O preço e as condições de pagamento, os cri-
térios, data-base e periodicidade do reajustamento 
de preços, os critérios de atualização monetária en-
tre a data do adimplemento das obrigações e a do 
efetivo pagamento.

d)Os prazos de início de etapas de execução, 
de conclusão, de entrega, de observação e de recebi-
mento definitivo, conforme o caso.

e)O crédito através do qual correrá a despesa, 
com a indicação da classificação funcional progra-
mática e da categoria econômica.

f)As garantias oferecidas para assegurar sua 
plena execução, quando exigidas.

g)Os direitos e as responsabilidades das par-
tes, as penalidades cabíveis e os valores das multas.

h)Os casos de rescisão e o reconhecimento dos 
direitos da Administração, em caso de rescisão ad-
ministrativa, prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

i)As condições de importação, a data e a taxa 
de câmbio para conversão, quando for o caso.

j)A vinculação ao edital de licitação ou ao ter-
mo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à pro-
posta do licitante vencedor.

k)A legislação aplicável à execução do contrato 
e especialmente aos casos omissos.

l)A obrigação do contrato de manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade 32



com as obrigações por ele assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licita-
ção.

m)Foro competente para as ações referentes ao 
contrato será a sede da Administração.

EPÍGRAFE

Ementa caracterizações e qualificações

Cláusulas

Local Data

Assinatura pelo Contratante Assinatura pelo Contra-

tado Testemunhas

CPF / RG
6.2. Exemplo

TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI, 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA CONCESSÃO DE DESCON-
TOS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pes-
soa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ 
sob nº 14.239.578/0001-00, com sede na Praça Joa-
quim Correia, 55, CEP: 45000-907, Centro, Vitória da 
Conquista - BA, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionali-
dade, estado civil, profissão, portadora do RG nº 
XXXXX e do CPF nº XXXX, doravante denominado 
CONVENENTE e a(o) XXXXX (Nome entidade), pessoa 
jurídica de direito XXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXX 
com sede na XXXXXXX (endereço completo), neste 
ato representado por XXXXXX (Nome e Cargo), nacio-
nalidade XXX, estado civil XXX, profissão XXX, porta-
dor do RG nº XXX e do CPF nº XXX, doravante denomi-
nada CONVENIADA(O), celebram o presente nos 
termos abaixo expressos:.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. – O presente Termo tem como objeto a cele-
bração de uma parceria entre as partes celebrantes, 
nas seguintes condições:
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1.1.1 – O(A) CONVENIADA(O), compromete-se 
em atender aos beneficiários, servidores do CONVE-
NENTE, de forma diferenciada dos demais, conceden-
do descontos na aquisição dos produtos.

1.1.2 – Os descontos oferecidos serão exclusivos 
para os servidores municipais e a seus dependentes.

	 1.1.3 – Para usufruto da parceria, o beneficiário 
deverá apresentar documento de identificação que 
comprove sua condição de beneficiário.

1.1.4 – O(A) CONVENIADA(O) compromete-se a 
conceder (DESCONTO CONCEDIDO PELA EMPRESA) 
em seus produtos e serviços.

	 1.1.5 – O desconto será aplicado ao valor inte-
gral do pedido.

1.1.6 – As partes comprometem-se a divulgar os 
serviços e condições da parceria, de modo a levar ao 
conhecimento de todos os colaboradores por todos 
os meios que possui disponíveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:

1.1 – O presente contrato tem duração de (PERÍ-
ODO DE DURAÇÃO), contados da data de sua assina-
tura e uma vez vencido o prazo pré-estabelecido, este 
será renovado automaticamente e sem aviso prévio, 
por igual período, caso não haja manifestação das 
partes.

1.2 – Na hipótese de não haver interesse na re-
novação do contrato, por uma das partes, esta deverá 
solicitar a resolução, por meio de uma notificação por 
escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência ao prazo 
do término da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 – O beneficiário que pertença ao quadro de 
servidores do CONVENENTE, deverá no ato da aquisi-
ção do produto junto à(ao) CONVENIADA(O), apre-
sentar comprovante de pagamento atual, ou, ainda, 
outro documento que comprove o vínculo emprega-
tício.

3.2 – Poderá o CONVENENTE, solicitar de pleno 
direito e a qualquer tempo à CONVENIADA, informa-
ções sobre o beneficiário que julgar necessário para o 
bom cumprimento deste termo de convênio.

3.3 – No momento da aquisição do produto, de-
verá o beneficiário do presente termo de convênio 34



apresentar a documentação constante no item ante-
rior, atualizada, sob pena de não obter produto até 
que o faça.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO:

4.1 – A rescisão contratual por qualquer das par-
tes envolvidas não acarretará ônus para nenhum dos 
contratantes.

4.2 – O prazo para solicitar a rescisão de contrato 
é de 30 (trinta) dias, impreterivelmente, devendo ser 
realizada mediante notificação por escrito.

4.3 – Em caso de rescisão, durante os trinta dias 
que subsiste o presente termo de convênio, as partes 
ficam obrigadas a cumpri-lo fielmente em todas as 
suas cláusulas.

4.4 – A rescisão do convênio por qualquer das 
partes, independentemente da existência ou não de 
justo motivo, não implicará no pagamento de qual-
quer tipo de multa, penalidade ou mesmo de respon-
sabilização de qualquer uma das partes perante a ou-
tra ou aos beneficiários.

4.5 – Este convênio poderá ser denunciado por 
iniciativa das partes mediante notificação prévia de 10 
(dez) dias, respondendo, cada um pelas obrigações 
assumidas até a data do distrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILI-
DADES:

5.1 – O CONVENENTE concorda, desde já, que 
a(o) CONVENIADA(O) faça divulgação de suas campa-
nhas em suas dependências com foco específico para 
os seus servidores, em todos os turnos de trabalho, 
observada a indicação de espaço e horário para tal fi-
nalidade, a fim de que não implique em transtorno às 
atividades do CONVENENTE.

5.1.1 - O(A) CONVENIADO(A) poderá realizar a di-
vulgação por meios eletrônicos, informativos e outros 
meios de divulgação de que dispuser.

5.1.2 – Entende-se por campanhas a divulgação 
de mensagens publicitárias por meio de exposição de 
cartazes, distribuição de panfletos, exposição de ban-
ners, distribuição de periódicos e informativos, inter-
net, além de outros meios de comunicação que a O(A) 
CONVENIADA(O) venha a desenvolver.
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5.1.3 – O(A) CONVENIADA(O) compromete-se 
em zelar pela marca do(a) CONVENIADA(O), tendo-a 
como parceira, abstendo-se de fazer qualquer tipo 
de propaganda ou outra forma de marketing que 
venha a denegrir ou afetar a imagem da CONVENIA-
DA, de qualquer maneira.

5.1.4 – O CONVENENTE por sua vez, compro-
mete-se em zelar pela marca da do(a) CONVENIA-
DA(O), tendo-a como parceira, abstendo-se de fazer 
qualquer tipo de propaganda ou outra forma de 
marketing que venha a denegrir ou afetar a imagem 
do CONVENENTE de qualquer maneira.

5.1.5 – Em se tratando de divulgação de proje-
tos provenientes deste termo de convênio haverá 
ampla liberdade na referência por ambas as partes, 
sempre resguardando que a menção não denigra 
ou desabone a imagem das mesmas.

5.1.6 – A divulgação dos resultados de todos os 
projetos oriundos do presente termo de convênio, 
obrigatoriamente, deverá constar o nome das par-
tes envolvidas, sob pena da parte faltosa responder 
pela omissão.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1 – A CONVENIADA declara e garante à CON-
VENENTE que ela e suas afiliadas irão conduzir to-
das as suas atividades de acordo com toda e qual-
quer legislação, regulamento ou outra exigência de 
autoridades governamentais nacionais e estrangei-
ras aplicáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1 – Sempre que for do interesse de ambas as 
partes, poderão de comum acordo agendar visitas 
técnicas uma na sede da outra, sem que isso impor-
te em custo para nenhuma das partes.

CLÁUSULA OITAVA:

8.1 – As pessoas, envolvidas nas ações realiza-
das a partir deste termo de convênio, não geram ne-
nhum vínculo com a outra parte, sendo de inteira 
responsabilidade do empregador as responsabilida-
des trabalhistas que possam surgir sobre este argu-
mento.
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CLÁUSULA NONA:

9.1 – Este termo só poderá ser alterado median-
te termo aditivo devidamente assinado pelos repre-
sentantes legais de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1 – No presente convênio não haverá aporte 
ou repasse financeiro entre os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1 – As cláusulas deste termo consolidam o 
completo entendimento das partes e prevalecem so-
bre quaisquer entendimentos firmados anteriormen-
te, vinculando seus respectivos sucessores quanto ao 
fiel cumprimento de suas cláusulas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12.1 – As partes comprometem-se a colaborar 
reciprocamente uma com a outra na execução deste 
contrato, procurando solucionar amigavelmente 
quaisquer divergências, sempre com base na boa-fé 
e no permanente dever de informação de uma para 
com a outra sobre quaisquer fatos relevantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTE-
ÇÃO DE DADOS:

13.1 – As partes declaram e concordam que toda 
e qualquer atividade de tratamento de dados deve 
atender às finalidades e limites previstos neste termo 
de convênio em conformidade com a legislação apli-
cável, principalmente, mas não se limitando à Lei 
13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”).

13.2 – O(A) CONVENIADO(A) é única e exclusiva-
mente responsável por obter o consentimento para 
fins de coleta, tratamento, conservação e uso dos da-
dos pessoais de seus empregados, prepostos, sub-
contratados e/ou pessoas a seu serviço, necessários 
ao cumprimento do termo do convênio.

13.3 – O(A) CONVENIADO(A) se compromete pe-
rante os titulares dos dados, salvo impedimento legal, 
a salvaguardar os direitos destes de acesso aos dados 
pessoais que lhe digam respeito, bem como a sua re-
tificação ou eliminação, à limitação do tratamento, ao 
direito de se opor ao tratamento e à portabilidade dos 
dados. 37



13.4 – O(A) CONVENIADO(A) será responsável 
por salvaguardar, ainda, os direitos dos titulares de 
dados pessoais a ela fornecidos de retirar o consenti-
mento do tratamento de seus dados a qualquer tem-
po, sem comprometer a licitude do tratamento efetu-
ado com base no cumprimento de obrigações legais 
ou com base no consentimento previamente dado.

13.5 – As partes devem tomar as medidas cabí-
veis e aplicar as medidas de segurança, técnicas e ad-
ministrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados ou de qualquer forma de tra-
tamento inadequado ou ilícito, com o objetivo de as-
segurar o nível de segurança devido aos dados pes-
soais decorrentes deste termo.

13.6 – Após o término do termo, a O(A) CONVE-
NIADA(O) se compromete a eliminar, corrigir, anoni-
mizar, armazenar e/ou bloquear o acesso aos dados 
pessoais, que tiverem sido tratados em decorrência 
deste CONTRATO, conforme exigido pela legislação, 
estendendo-se a eventuais cópias, de acordo com as 
recomendações do CONVENENTE.

13.7 – O(A) CONVENIADO(A) concorda que a 
CONVENENTE, a seu exclusivo critério, terá o direito 
de auditar o cumprimento deste termo, além de ins-
pecionar todos os registros e procedimentos da CON-
VENIADA e de seus representantes a fim de verificar 
a conformidade e o adequado cumprimento da Lei 
Geral de Proteção de Dados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:

14.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do pre-
sente Termo de Convênio e Parceria.

E assim, por estarem justas e contratas, as par-
tes assinam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor e forma, todas digitadas e rubricadas em 
seu anverso cada, na presença de duas testemunhas.

Vitória da Conquista – BA,    	 de      	 de       .

(NOME DA EMPRESA)
(REPRESENTANTE DA EMPRESA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

TESTEMUNHAS: 38



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON-
QUISTA E _______________.  

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Es-
tado da Bahia, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede na Praça Joaquim Correia nº 55, Cen-
tro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, 
aqui denominado simplesmente LOCATÁRIO, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de ______, 
em cumprimento ao Decreto nº _______, Sr. _________, 
brasileiro, _____, portador do RG nº _______, inscrito no 
CPF/MF sob o nº _______, domiciliado na _________, e 
_________ , aqui denominado LOCADOR, brasileiro, 
maior, portador do RG n.º _____ e CPF n.º ______, com 
endereço na ____________, celebram entre si CONTRA-
TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, conforme Processo Ad-
ministrativo nº _______ /2025.

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato 
decorre do Processo Administrativo n° _______ /2025, 
fundamentado em inexigibilidade de licitação, na 
forma do disposto no Artigo 74, V da lei nº 14.133/2021, 
e na Lei Federal n. 8.245/1991 e suas alterações poste-
riores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. 	 Constitui objeto do presente contrato a 
locação de bem imóvel para fins não residencial, por 
prazo determinado, localizado na __________, com a 
finalidade de funcionamento da ________________, 
conforme Ata de Inexigibilidade de Licitação nº 
____ /____, Processo Administrativo nº _______ /2025 e 
Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DEVERES E 
RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

2.1.    	 Cumprir todas as obrigações dispostas 
no Termo de Referência;

2.2.     	Garantir, durante o tempo da locação, o 
uso pacífico do imóvel;

2.3.	 Manter, durante a locação, a forma e o 
destino do imóvel;

2.4.	 Pagar taxas incidentes sobre o imóvel;
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2.5.	 Manter, durante a vigência do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas no processo de inexigibilidade de licitação;

2.6.	 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alte-
rações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente.

2.7.	 Indicar preposto para representá-la du-
rante a execução do contrato;

2.8.	 Comprovar, durante toda a execução do 
contrato, por meio da atualização das Certidões no 
SICAF;

2.9.	 Entregar, em perfeito estado de funcio-
namento, os sistemas existentes (hidráulico, elétricO 
e outros porventura existentes);

2.10.	 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência 
do contrato, quando não houver interesse em prorro-
gar a locação;

2.11. 	 Cumprir todas as obrigações dispostas 
no Termo de Referência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E 
RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

3.1. 	 Pagar o aluguel e os encargos da locação 
exigíveis, nos prazos estipulados no Termo de Contra-
to;

3.2. 	 Servir-se do imóvel para o uso convencio-
nado ou presumido, compatível com a natureza des-
te e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo 
como se seu fosse;

3.3. 	 Realizar vistoria do imóvel, antes da en-
trega das chaves, para fins de verificação minuciosa 
do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de 
Vistoria os eventuais defeitos existentes;

3.4. 	 Restituir o imóvel, finda a locação, nas 
condições em que o recebeu, conforme documento 
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria 
inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorren-
tes do uso normal;

3.5. 	 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano 
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como 
as eventuais turbações de terceiros; 40



3.6. 	 Realizar o imediato reparo dos danos ve-
rificados no imóvel, ou nas suas instalações, provoca-
dos por seus agentes, funcionários ou visitantes au-
torizados;

3.7. 	 Pagar as despesas de consumo de ener-
gia elétrica, água e esgoto;

3.8. 	 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCA-
DOR ou por seus mandatários, mediante prévia com-
binação de dia e hora, bem como admitir que seja 
visitado e examinado por terceiros;

3.9. 	 Exigir o cumprimento de todas as obriga-
ções assumidas pelo LOCADOR, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.10. 	 Exercer o acompanhamento e a fiscaliza-
ção do contrato, por servidor especialmente designa-
do, anotando em registro próprio as falhas detecta-
das, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as pro-
vidências cabíveis;

3.11. 	 Notificar ao LOCADOR, por escrito, da 
ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua corre-
ção;

3.12.		  Cumprir todas as obrigações dis-
postas no Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS

4.1.	 O prazo de vigência inicial do contrato 
será de ___ /___ /___ até ___ /___ /___, podendo ser reno-
vada. se conveniente às partes, atentando as disposi-
ções da Lei 8245/1991 e Lei 14.133/2021;

4.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só 
terão início a partir da data da entrega das chaves;

4.2.	 A prorrogação de contrato deverá ser 
promovida mediante celebração de termo aditivo;

4.3.	 Caso não tenha interesse na prorrogação, 
a LOCADORA deverá enviar comunicação à LOCATÁ-
RIA.

5. CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIOS DE REA-
JUSTAMENTO

5.1. 	 A concessão de reajustamento fica con-
dicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses, 41



mediante aplicação do Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGPM), observadas as disposições legais;

5.2. 	 A data inicial de contagem do prazo ini-
cia-se na data de assinatura do contrato;

5.3. 	 Por ocasião das tratativas acerca da con-
cessão de reajustamento, as partes podem acordar a 
aplicação de percentual menor que o índice estabe-
lecido, ou, ainda, decidir pela manutenção do preço 
originalmente pactuado;

5.4. 	 A variação do valor contratual para fazer 
face ao reajuste de preços não caracteriza alteração 
do mesmo, podendo ser registrada por simples apos-
tila, dispensando a celebração de aditamento;

5.5. 	 Quando, antes da data do reajustamen-
to, tiver ocorrido revisão do contrato, será esta consi-
derada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação 
injustificada;

5.6. 	 A revisão de preços dependerá de reque-
rimento formal, instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, 
entretanto, quando este pretender recompor o pre-
ço.

5.7. 	 A revisão de preços, se ocorrer, deverá 
ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS VALORES E DO 
PAGAMENTO

6.1.	 O valor mensal do aluguel será de R$ 
_____________ (________________) perfazendo o valor 
total deste contrato em R$___________________;

6.2.	 Os pagamentos serão efetuados confor-
me estabelecido no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA

7.1. 	 As despesas decorrentes deste contrato 
correrão por conta da Rubrica Orçamentária 
_________________; Atividade: _____; Elemento: 
________________; Sub-elemento: _________.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE 
GESTÃO DO CONTRATO 42



O modelo de gestão do contrato será em con-
formidade com as especificações do Item ____ do 
Termo de Referência.

8.1. 	 Competirá ao CONTRATANTE, através 
de servidor designado pela Unidade Requisitante, 
proceder à gestão e fiscalização de toda execução 
do Contrato, em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021; 

8.2.   	 O gestor e fiscais técnico e administra-
tivo serão designados através de portaria, onde 
constará a descrição de suas respectivas responsa-
bilidades, em conformidade com o Decreto nº 
23.088/2024;

	8.2.1. A publicação da portaria será de respon-
sabilidade do gestor do contrato administrativo, em 
conformidade com o Decreto nº 23.088/2024;

8.3.	 O gestor e os fiscais serão responsáveis 
por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as 
obrigações das partes contratadas e as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinan-
do o que for necessário à regularização das faltas, 
falhas ou defeitos observados;

8.4.	 A ação ou omissão, total ou parcial da 
Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não exi-
mirá a CONTRATADA, no que couber, da responsa-
bilidade na execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. 	 Fica estipulada a multa contratual de 
10% (dez por cento) do valor mensal da locação, acu-
mulada com juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês em atraso, devida pela parte que infringir 
qualquer das cláusulas deste contrato enquanto o 
citado contrato estiver em vigência.

9.2. 	 Aplica-se, ainda, as infrações e sanções 
dispostas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO DO 
CONTRATO

Constituirão motivos para extinção do contra-
to, a qual deverá ser formalmente motivada nos au-
tos do processo, assegurados o contraditório e a 43



ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei 
n.º14.133/2021 e Lei Federal n. 8.245/1991.

10. 1.	 As hipóteses de extinção dos contratos 
são aquelas definidas na Lei Federal n. 8.245/1991 e 
nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n.º14.133/2021, sendo 
reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da CON-
TRATANTE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS DIS-
POSIÇÕES GERAIS

11.1. 	 Ao LOCADOR é reconhecido, no horário 
comercial e com prévio aviso de, no mínimo 72 (se-
tenta e duas) horas, o direito de vistoriar o imóvel, na 
vigência deste contrato.

11.2. 	 Os casos omissos ou situações não expli-
citadas nas cláusulas deste contrato serão decididos 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.245, de 1991, bem como nos demais atos norma-
tivos correlatos, que fazem parte integrante deste 
contrato, independentemente de suas transcrições.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO 
FORO

12.1. Fica eleito o foro do Município de Vitória da 
Conquista, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, 
para dirimir quaisquer questões que possam advir do 
presente Contrato.

12.2. E assim, por estarem assim justas e acor-
dadas, após lido e achado conforme, as partes assi-
nam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal, na presen-
ça das testemunhas abaixo nominadas.

Vitória da Conquista (BA), ____ de _____ de _____.

_________________	 __________________________

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

LOCADOR

TESTEMUNHAS:

1.__________________________________

CPF:

2.__________________________________

CPF: 
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7. DECLARAÇÃO

A declaração é uma espécie documental mui-
to utilizada no cotidiano do serviço público. Trata-
-se de um texto que comprova ou declara, sob res-
ponsabilidade, algo a respeito de pessoa ou 
acontecimento. A declaração documenta uma in-
formação prestada por autoridade ou particular. No 
caso de autoridade, a comprovação do fato ou o co-
nhecimento da situação declarada deve ser em ra-
zão do cargo que ocupa ou da função que exerce.

7.1. Estrutura e padrão

1.Título: DECLARAÇÃO (TIPO), centralizado.
2.Texto: exposição do fato ou situação decla-

rada, com finalidade, nome do interessado em des-
taque (em maiúsculas) e sua relação com a Prefei-
tura.

3.Local e data.
4.Assinatura: nome da pessoa que declara e, 

no caso de autoridade, função ou cargo.

DECLARAÇÃO

Declaro,	 para	 fins	 de..........................................
.........................................................................., que (interessa-
do) .......................................................................,(relação com a 
Prefeitura), ........................................................................................
..........................................................................................................

Vitória da Conquista, ............ de ...............de ...........

Nome 
Cargo

7.2. Exemplo

DECLARAÇÃO FUNCIONAL

Declaro, para os devidos fins, que fulano de 
tal, matrícula n.  , servidor do quadro efetivo da Pre-
feitura Municipal de Vitória da Conquista, admitido 
em..., ocupa a função de Técnico de Nível Superior, 
sob o regime jurídico instituído pela Lei..., e está no 
exercício de suas funções. O referido servidor está 
sujeito ao regime de 40 (quarenta) horas semanais 
de trabalho.

 
Vitória da Conquista, ..........de ................de.............

Nome 
Cargo 45



8. DECRETO

Decretos são atos administrativos da compe-
tência exclusiva do Chefe do Executivo, no caso da 
Prefeita Municipal. São instrumentos destinados a 
prover situações gerais ou individuais, abstratamen-
te previstas, de modo expresso ou implícito, na lei. 
Esta é a definição clássica, a qual, no entanto, é inapli-
cável aos decretos autônomos que são os que decor-
rem diretamente da Constituição, possuindo efeitos 
análogos aos de uma Lei Ordinária. Tal espécie nor-
mativa, contudo, limita-se às hipóteses de organiza-
ção e funcionamento da administração federal, quan-
do não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos, e de extinção de funções 
ou cargos públicos, quando vago (art. 84, VI, da Cons-
tituição). Para correção de erro material, publica-se a 
Errata do Decreto ou Termo de Republicação. A pu-
blicização dos decretos emitidos pela PMVC se dá 
por intermédio do Diário Oficial do Município.

8.1. Estrutura e padrão

1.Epígrafe: nome do instrumento e deve ser 
grafado com letras maiúsculas, seguido do respecti-
vo número sequencial e do ano. Esse título deve ser 
centralizado na página.

2.Ementa: é a parte do ato que sintetiza o con-
teúdo do decreto, a fim de permitir, de modo imedia-
to, o conhecimento do seu conteúdo.

3.Ordem legislativa (preâmbulo e fecho)

4.Matéria legislada (texto ou corpo do decreto 
que pode ser dividido em artigos, parágrafos, incisos, 
alíneas e itens.)

5.Local e data.

6.Assinatura e cargo de quem subscreve o De-
creto.

DECRETO Nº ............., DE .............. DE ........... DE........ 
Dispõe sobre .....O (fulano de tal), no uso da atri-

buição que lhe confere o art. .da .......

D E C R E T A :

Art. 1º TEXTO..........................................................................
Art. 2º TEXTO.........................................................................
Art. 3º TEXTO..........................................................................
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.
Local, data
Nome
Cargo
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8.2. Exemplo

DECRETO Nº 23.663, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Abre, no âmbito do Poder Executivo 
municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 792.000,00 (setecentos e no-
venta e dois mil reais), com recursos oriun-
dos de anulação de dotação na forma que 
indica e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON-
QUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, 
em seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, § 1º, inciso III; como 
também autorizada pela Lei nº 2.934, de 14 de outu-
bro de 2024, art. 66, parágrafo único e pela Lei Muni-
cipal nº 2.958, de 24 de dezembro de 2024, art. 6º, I, 
“a” c/c §§1º e 2º;

	
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Municipal vi-
gente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adi-
cional suplementar no valor de R$ 792.000,00 (sete-
centos e noventa e dois mil reais), destinado ao 
reforço de dotações e correção da natureza da des-
pesa, conforme discriminado no Anexo I deste De-
creto.

Art. 2º Para acorrer à despesa resultante da 
abertura do crédito de que trata o art. 1º, ficam anu-
ladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dota-
ções indicadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 3º Ficam associadas as fichas de despesas 
indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas todas as disposi-
ções em contrário.  

Vitória da Conquista – BA, 12 de maio de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade

Prefeita Municipal
9. LEI

No âmbito do Direito, a lei é uma regra tornada 
obrigatória pela força coercitiva do poder legislativo 
ou de autoridade legítima, que constitui os direitos e 
deveres numa comunidade. 47



9.1. Estrutura e padrão

O Art. 5º do Decreto 9.191/2017, que estabelece 
as normas e as diretrizes para elaboração, redação, 
alteração, consolidação e encaminhamento de pro-
postas de atos normativos ao Presidente da Repúbli-
ca pelos Ministros de Estado, dispõe sobre a estrutu-
ra dos atos normativos. Essa estrutura pode ser 
utilizada nos atos normativos do poder executivo 
municipal.

Salienta-se que a tramitação e protocolo digi-
tais, para a Câmara Municipal de Vitória da Conquis-
ta, dos Processos Legislativos iniciados pela Chefia 
do Poder Executivo Municipal, se dá por intermédio 
do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL), 
ao passo que a publicização é realizada por meio do 
Diário Oficial do Município.

Estrutura dos atos normativos

Art. 5º O ato normativo será estruturado em 
três partes básicas:

I- parte preliminar, com:
a ementa; e o preâmbulo, com:

1.a autoria;

2.o fundamento de validade; e

	 3.quando couber, a ordem de execução, o 
enunciado do objeto e a indicação do âmbito de 
aplicação da norma;

II- parte normativa, que conterá as normas que 
regulam o objeto; e

III- parte final, com:

a)as disposições sobre medidas necessárias à 
implementação das normas constantes da parte 
normativa;

b)as disposições transitórias;
c)a cláusula de revogação, quando couber; e 

da cláusula de vigência.

OBS: A epígrafe antecede as três partes bási-
cas acima apresentadas. A epígrafe é grafada em 
(letras) maiúsculas, centralizada, indicando a espé-
cie normativa, o número e a data de promulgação.
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EPÍGRAFE

Ementa Preâmbulo

Parte Normativa Parte Final

Local Data

Nome Cargo

9.2. Exemplo

LEI Nº 2.989, DE 09 DE MAIO DE 2025.

Denomina Rua Olga do 
Alaketu a atual Rua C, que está lo-
calizada no Loteamento Vivenda 
Vale das Flores, no bairro Lagoa das 
Flores. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON-
QUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e fica sancionada a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada como Rua Olga do 
Alaketu, a atual Rua C, que está localizada no Lotea-
mento Vivenda Vale das Flores, no bairro Lagoa das 
Flores. 

Art. 2º Essa Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em con-
trário. 

Vitória da Conquista – BA, 09 maio de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade

Prefeita Municipal

10. MENSAGEM
 
É o instrumento de comunicação oficial entre os 

chefes dos Poderes Públicos, notadamente as mensa-
gens enviadas pelo Chefe do Poder Executivo ao Po-
der Legislativo para informar sobre fato da Adminis-
tração Pública; expor o plano de governo por ocasião 
da abertura de sessão legislativa; submeter ao poder 
legislativo matérias que dependem de deliberação; 49



apresentar veto etc. A tramitação e protocolos digi-
tais se dá por intermédio do Sistema de Apoio ao 
Processo Legislativo – SAPL. (ver a este respeito 9.1.)

10.1. Estrutura e padrão 

Estrutura das Mensagens:

1.a indicação do tipo de expediente e de seu 
número, horizontalmente, no início da margem es-
querda: Mensagem nº

2.vocativo, de acordo com o pronome de tra-
tamento e o cargo do destinatário, horizontalmen-
te, no início da margem esquerda

3.o texto

4.o local e a data Mensagem nº ...

Senhor Presidente, Texto

Local data

	 Nome Cargo

10.2. Exemplo

MENSAGEM Nº 20/2025 AO PL Nº 19/2025.

Vitória da Conquista – BA, 06 de maio de 
2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos a Vossa Excelência e aos seus 
dignos pares o Projeto de Lei nº 19, de 06 de maio 
de 2025, que tem por objetivo conceder revisão ge-
ral aos vencimentos dos servidores públicos muni-
cipais que indica e dá outras providências.

É importante ressaltar, senhores vereadores, 
que a revisão geral nos vencimentos que se preten-
de conceder aos servidores municipais foi fruto de 
discussão entre os órgãos da Administração Muni-
cipal e os Sindicatos representativos das catego-
rias, quando as partes envolvidas puderam dialo-
gar sobre esta temática, expondo, de maneira 
democrática e transparente, as demandas dos ser-
vidores, de um lado, e as limitações legais e finan-
ceiras do ente federado, de outro lado.
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Sendo assim, esta proposta legislativa, constru-
ída após diálogos com entidades sindicais, contem-
pla a concessão da revisão geral aos vencimentos dos 
servidores do Poder Executivo que indica, inclusive 
aos agentes públicos contratados e conselheiros tu-
telares, observando o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, referente ao período de 
março/2024 a fevereiro/2025, que foi de 5,06% (cinco 
vírgula seis porcento), estando comprovado, mais 
uma vez, o compromisso desta gestão com a valori-
zação constante do servidor público municipal. A 
proposta legislativa prevê, também, o cumprimento 
do piso salarial profissional nacional do magistério 
público da educação básica para o exercício 2025, ao 
valor fixado pela Portaria MEC nº 77, de 29 de janeiro 
de 2025, cujo reajuste foi de 6,27% (seis vírgula vinte e 
sete porcento).

Este projeto de lei contempla, ainda, a atualiza-
ção e o pagamento do vencimento constitucional aos 
ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de 
Saúde e de Agente de Combate às Endemias, na for-
ma do art. 198, §9º, da Constituição Federal de 1988.

Tendo em vista a relevância do tema, levando 
-se em consideração as informações expostas nesta 
mensagem, esperamos contar mais uma vez com o 
alto espírito público de Vossas Excelências na apre-
ciação e aprovação deste Projeto de Lei, EM REGIME 
DE URGÊNCIA, na forma prevista na Lei Orgânica do 
Município e no Regimento Interno da Câmara de Ve-
readores. 

 
Atenciosamente,

NOME
CARGO

11. MENSAGEM DE CORREIO ELETRÔNICO

O correio eletrônico (e-mail) é o serviço básico 
de comunicação na rede de internet que, por seu bai-
xo custo e celeridade, transformou-se numa das prin-
cipais formas de comunicação para transmissão de 
documentos e tem caráter documental. Importante 
ressaltar que se deve evitar o uso de linguagem in-
compatível com uma comunicação oficial.
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11.1. Estrutura e padrão

Partes da mensagem enviada por intermédio 
do Correio Eletrônico (texto adaptado do Manual de 
Redação da Câmara dos Deputados, 2017):

Campos iniciais compreendendo:
 
1.	 Para: reservado ao nome da caixa postal 

eletrônica da(s) pessoa(s) ou unidade(s) a quem a 
mensagem se destina.

2.	 Cc: campo reservado ao nome/endereço 
eletrônico da(s) pessoa(s) ou unidade(s) que preci-
sa(m) ter conhecimento da mensagem.

3.	 Cco: similar ao campo anterior, utilizado 
quando há interesse de que os destinatários não te-
nham conhecimento um do outro ou para preservar 
o sigilo de seus endereços de correio eletrônico.

4.	 Assunto: campo destinado à identifica-
ção do conteúdo a ser tratado na mensagem ou no 
documento encaminhado como anexo.

5.	 Anexos: lista dos arquivos anexos incor-
porados à mensagem.

6.	 Corpo, alinhado à esquerda, composto 
por:

» Vocativo.
» Texto: o conteúdo da mensagem.
» Fecho.

7.	 Assinatura: alinhada à esquerda e com-
plementada com a identificação do órgão primário 
e secundário ao qual o autor é vinculado e com in-
formações adicionais de contato. Recomenda-se a 
utilização da fonte Arial, tamanho 10, para os dados 
de identificação do autor e as informações adicio-
nais.
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11.2. Exemplo

12.OFÍCIO

É o documento destinado à comunicação ofi-
cial entre órgãos da administração pública e de au-
toridades para particulares. É uma modalidade de 
comunicação eminentemente externa.

Possíveis variações dos ofícios emitidos pela 
PMVC:

[OFÍCIO] + CIRCULAR: Quando o órgão Prefei-
tura Municipal de Vitória da Conquista, por meio do 
Gabinete do(a) Prefeito(a) ou de uma Secretaria Mu-
nicipal, envia o mesmo expediente para mais de um 
órgão receptor. A sigla na epígrafe será apenas da 
Secretaria Municipal remetente.

Exemplo: 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 100/2025/ GABINP
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[OFÍCIO] + CONJUNTO: Quando o órgão Prefei-
tura Municipal de Vitória da Conquista:

a)por meio do Gabinete do(a) Prefeito(a) e uma 
Secretaria Municipal;

b)por meio do Gabinete do(a) Prefeito(a) e mais 
de uma Secretaria Municipal;

c)por meio de mais de uma Secretaria Munici-
pal;

que assinam o documento conjuntamente, en-
via o mesmo expediente para um único órgão recep-
tor. As siglas de todos os remetentes constarão na 
epígrafe.

Exemplo: OFÍCIO CONJUNTO Nº 200/2025/GA-
BINP/SEMGI

[OFÍCIO] + CONJUNTO CIRCULAR: Quando o 
órgão Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista:

a)	 por meio do Gabinete do(a) Prefeito(a) e 
uma Secretaria Municipal;

b)	 por meio do Gabinete do(a) Prefeito(a) e 
mais de uma Secretaria Municipal;

c)	 por meio de mais de uma Secretaria Mu-
nicipal;

que assinam o documento conjuntamente, en-
via, o mesmo expediente para mais de um órgão re-
ceptor. As siglas de todos os remetentes constarão 
na epígrafe.

Exemplo: OFÍCIO CONJUNTO CIRCULAR Nº 
300/2025/SEMDES/ SMED/SECOM

12.1. Estrutura e padrão

1. Tipo, número e ano de expedição, seguido da 
sigla do órgão que o expede, com alinhamento à es-
querda.

2. Local e data em que foi assinado, por exten-
so, com alinhamento à direita.

3. Destinatário: o nome, o cargo e o endereço 
da pessoa a quem é dirigida a comunicação.

4. Assunto: resumo do teor do documento.

5. Vocativo: é a primeira referência que se faz, 
no texto, ao destinatário do ofício e determina a for-
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ma de tratamento a ser utilizada no documento. 
Usa-se o vocativo Senhor, seguido do cargo respec-
tivo, horizontalmente, no início da margem esquer-
da. O vocativo a ser empregado em comunicações 
dirigidas aos Chefes de Poder (Presidente da Repú-
blica, Presidente do Congresso Nacional e Presiden-
te do Supremo Tribunal Federal) é Excelentíssimo 
Senhor, seguido do cargo respectivo.

6. Texto: nos casos em que não for de mero 
encaminhamento de documentos, o expediente 
deve conter a seguinte estrutura:

– introdução, que se confunde com o parágra-
fo de abertura, na qual é apresentado o assunto que 
motiva a comunicação;

– desenvolvimento, no qual o assunto é deta-
lhado; se o texto contiver mais de uma ideia sobre o 
assunto, elas devem ser tratadas em parágrafos dis-
tintos, o que confere maior clareza à exposição;

– conclusão, em que é reafirmada ou simples-
mente reapresentada a posição recomendada so-
bre o assunto.

Já quando se tratar de mero encaminhamen-
to de documentos a estrutura do texto é a seguinte:

a) Introdução: deve iniciar com referência ao 
expediente que solicitou o encaminhamento. Se a 
remessa do documento não tiver sido solicitada, 
deve iniciar com a informação do motivo da comu- 
nicação, que é encaminhar, indicando a seguir os 
dados completos do documento encaminhado 
(tipo, data, origem ou signatário, e assunto de que 
trata), e a razão pela qual está sendo encaminhado.

b) Desenvolvimento: se o autor da comunica-
ção desejar fazer algum comentário a respeito do 
documento que encaminha, poderá acrescentar 
parágrafos de desenvolvimento; em caso contrário, 
não há parágrafos de desenvolvimento em ofício 
de mero encaminhamento.

7. Fecho (v. 3.8. Fechos para Comunicações).

8. Assinatura do autor da comunicação (v. 3.9. 
Assinaturas). 

9.Identificação do signatário.

Atenção pessoal: 55



Numeração dos parágrafos: apenas 
quando o documento tiver três ou mais pa-
rágrafos, desde o primeiro parágrafo. Não 
am o vocativo e o fecho.

OFÍCIO Nº............/ano/sigla do órgão expedidor

                        Vitória da Conquista, ......... de ......... de ..........

A (forma de tratamento) 
(Nome)
(Cargo ou função) 
(Instituição) 
(Endereço)
(CEP) (Cidade-Estado)

Assunto: Síntese.

Senhor (Cargo ou função),

Texto.......................................................................................
........................................................................................................................

Texto ......................................................................................
........................................................................................................................

Texto ......................................................................................
........................................................................................................................

Atenciosamente,

            Nome 
Cargo ou Função

12.2. Exemplo

OF. 113/2025 – GABINP 

Vitória da Conquista, 12 de maio de 2025.

Ao Senhor
Wilson Cardoso
Presidente da União dos Municípios da Bahia – UPB
3ª Avenida, Centro Administrativo da Bahia, 320 - 
Sussuarana
41745-005 / Salvador – Ba

Assunto: Inauguração do Espaço UPB Mu-
lheres Municipalistas.

Senhor Presidente,

Foi com muita honra que recebi o convite es- 56
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pecial de Vossa Senhoria para participar do ato de 
Inauguração do espaço UPB Mulheres Municipalistas 
“Prefeita Rilza Valentim”, que acontecerá no próximo 
dia 13 de maio de 2023, às 9 horas, na cidade de Salva-
dor-Ba. 

Em virtude da realização de eventos previamen-
te agendados neste Município de Vitória da Conquista, 
na mesma data da cerimônia organizada pela UPB, 
não poderei comparecer na solenidade. Contudo, ex-
presso votos de pleno êxito e parabenizo a Vossa Se-
nhoria, bem como a todos os integrantes da União dos 
Municípios da Bahia, pela inauguração deste impor-
tante espaço que fortalece, ainda mais, a atuação das 
mulheres municipalistas do nosso estado.

	Atenciosamente,

Ana Sheila Lemos Andrade

Prefeita Municipal 

13. PARECER

É a opinião fundamentada, emitida em nome 
pessoal ou de órgão administrativo, sobre tema que 
lhe haja sido submetido para análise e competente 
pronunciamento. Visa a fornecer subsídios para toma-
da de decisão.

13.1. Estrutura e padrão

1.Número de ordem.

2.Interessado.

3.Ementa (resumo do assunto).

4.Texto, compreendendo:

	 a)Histórico ou relatório (introdução);
b)Fundamentação Jurídica;
c)Fecho opinativo (conclusão).

5.Local e data.

	 6.Assinatura, nome e função ou cargo do pare-
cerista.

(Parecer n.) 
Interessado. .........
Ementa.........................
........................................ 57

Obs.: O desenvolvimento do parecer 
pode ser dividido em tantos itens (e 
estes intitulados) quantos bastem 
ao parecerista para o fim de melhor 
organizar o assunto, imprimindo-lhe 
clareza e didatismo.



Texto.............................................................................................
........................................................................................................
........................................................................................................

Vitória da Conquista,..........de......................de......

Nome Função ou Cargo

13.2. Exemplo

 PARECER nº

INTERESSADO (OU CONSULENTE):

ASSUNTO:

DIREITO ADMINISTRATIVO. 
OCORRÊNCIA DE ERRO MATE- 
RIAL NO BOLETIM DE MEDIÇÃO 
Nº XXX DO CONTRATO XXX. FATU- 
RAMENTO DE VALOR INDEVIDO. 
POSSIBILIDADE DE GLOSA E/OU 
DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO A 
MAIS, NOS TERMOS DO ACÓR- 
DÃO Nº 3.114/2010 – SEGUNDA CÂ-
MARA - TCU.

1. RELATÓRIO

Neste tópico, faz-se um breve resumo das cir-
cunstância que levaram à necessidade do parecer e 
do objeto de consulta sobre qual o parecer irá tratar.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Aqui deve ser abordada toda a fundamentação 
jurídica que embasa o parecer. Cada fundamento ju-
rídico deve, de preferência, ser tratado em tópicos di-
versos.

a) Considerações Preliminares

 Impõe-se destacar que à Procuradoria incum-
be apenas a análise dos aspectos jurídicos dos ques-
tionamentos formulados nos termos do art. 100 da 
Lei Orgânica Municipal e Leis Municipais nº 1.603/2009 
e 1.760/2011, bem como legislação e doutrina perti-
nentes ao caso, abstraídas as questões de ordem téc-
nica, financeira e vernacular, ou mesmo os aspectos 
de conveniência e oportunidade, alheios à missão 
deste Órgão. 58



Insta salientar também que, conforme o artigo 
supracitado, cabe à Procuradoria as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídico ao Poder Exe-
cutivo. Dessa forma, este órgão responde diretamen-
te ao Prefeito(a) e aos Secretários(as), devendo qual-
quer solicitação ser direcionada aos mesmos, que, 
entendendo ser necessário, encaminharão à Procu-
radoria.

Ademais, ressalte-se que, na casuística, tendo 
em vista as peculiaridades de cada situação posta, 
esta Procuradoria Jurídica, mediante opinativos pro-
venientes de Procuradores diversos, pode emitir pro-
nunciamento dissonante sobre o assunto ora trata-
do.

b) Do pagamento nos contratos administrati-
vos

 (...)	  

3. CONCLUSÃO

A Conclusão do parecer deve tomar um posi-
cionamento. O parecerista, baseado em toda a fun-
damentação jurídica, emite ao final uma opinião so-
bre o que lhe foi consultado.

Eis o parecer, à consideração da autoridade su-
perior.

Vitória da Conquista-BA,......de........de..............

Advogada Pública Municipal

14. PORTARIA

É o ato administrativo pelo qual a autoridade 
estabelece regras, baixa instruções para aplicação de 
leis ou trata da organização e do funcionamento de 
serviços dentro de sua esfera de competência. A pu-
blicização das portarias emitidas pela PMVC se dá 
por intermédio do Diário Oficial do Município.

14.1. Estrutura e padrão

1. Título: PORTARIA, numeração e data.

2. Ementa: síntese do assunto.

3. Preâmbulo e fundamentação: denominação 
da autoridade que expede o ato e citação da legisla-
ção pertinente, seguida da palavra “resolve”. Certas 59



portarias contêm considerandos, com as razões que 
justificam o ato. Neste caso, a palavra “resolve” vem 
depois deles.

4. Texto: desenvolvimento do assunto, que pode 
ser dividido em artigos, parágrafos, incisos, alíneas e 
itens.
	 5. Local e data.

5. Assinatura: nome da autoridade competente 
e indicação do cargo.

PORTARIA N. ....., de.. .. / .... /200...

(Ementa)

O (FUNÇÃO/CARGO), no uso das atribuições 
que lhe confere o (legislação), resolve:

Art. 1º......................................................................................
...................................................................................................
...................................................................................................
...................................................................................................

Local e data.

Nome

Função

14.2.	Exemplo

PORTARIA N.º 001/2025

Designação (Faz)

O Secretário da Casa Civil, no uso das atribui-
ções legais, que lhe confere a Lei Municipal 421/87 e o 
Decreto nº 23.512/2025, expedido pela Chefe do Poder 
Executivo Municipal;

                 
 Considerando que o Secretário da Casa Civil, o 

Sr. XXXXX, matrícula XXXX, estará gozando de férias 
no período de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ma-
trícula xxxxxxx, [especificar cargo] para substituir in-
terinamente o Secretário da Casa Civil,  Sr. XXXX, ma-
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trícula XXXXX, pelo período de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de xxxxxxxxxxxxxxxxx.

Gabinete do Secretario da Casa Civil,____ /____ /___.        

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

[Nome do Signatário]
Cargo do Signatário]

15. PROJETO DE LEI

Projeto de lei é um tipo de proposta normati-
va, submetida à deliberação de um órgão legislativo, 
com o objetivo de produzir uma lei. Importante fri-
sar que um projeto de lei pode ser proposto pelo Po-
der Executivo Municipal. Neste caso específico, é en-
caminhado pelo(a) Chefe do Poder Executivo 
Municipal à Câmara de Vereadores, por meio do 
SAPL, para apreciação dos seus edis.

Segue a mesma estrutura das leis (ver a este 
respeito 9.)

16. RELATÓRIO

É o relato expositivo, detalhado ou não, do fun-
cionamento de uma instituição, do exercício de ati-
vidades ou acerca do desenvolvimento de serviços 
específicos num determinado período.

16.1. Estrutura e padrão

1. Título – RELATÓRIO ou RELATÓRIO DE...

2. Texto – Registro em tópicos das principais 
atividades desenvolvidas, podendo ser indicados os 
resultados parciais e totais, com destaque, se for o 
caso, para os aspectos positivos e negativos do perí-
odo abrangido. O cronograma de trabalho a ser de-
senvolvido, os quadros, os dados estatísticos e as ta-
belas poderão ser apresentados como anexos.

3. Local e data. 61



4. Assinatura e função ou cargo do(s) fun-
cionário(s) relator(es). Observação: No caso de 
Relatório de Viagem, aconselha-se registrar uma 
descrição sucinta da participação do servidor no 
evento (seminário, curso etc.), indicando o período 
e o trecho compreendido. Sempre que possível, o 
Relatório de Viagem deverá ser elaborado com vis-
tas ao aproveitamento efetivo das informações tra-
tadas no evento para os trabalhos da Prefeitura 
Municipal.

RELATÓRIO
Introdução

Apresentar um breve resumo das temáticas 
a serem abordadas. Em se tratando de relatório de 
viagem, indicar a denominação do evento, local e 
período compreendido.

Tópico 1

Atribuir uma temática para o relato a ser 
apresentado. Tópico 1.1

Havendo subdivisões, os assuntos subse-
quentes serão apresentados hierarquizados à te-
mática geral.

Tópico 2

Atribuir uma temática para o relato a ser 
apresentado.

Considerações finais
Vitória da Conquista, .....de .... de .....
Nome Função ou Cargo

17. REQUERIMENTO

É o instrumento por meio do qual o interes-
sado requer a uma autoridade administrativa um 
direito do qual se julga detentor.
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17.1. Estrutura e padrão

É importante destacar que estão disponíveis 
no site da Prefeitura Municipal de Vitória da Con-
quista, www.pmvc.ba.gov. br, na aba Portal do Servi-
dor, modelos, contendo estrutura já definida, de Re-
querimentos de Direitos e Vantagens que atendem 
às mais variadas necessidades do servidor público. 
Clicando no link correspondente ao requerimento 
escolhido, o servidor poderá fazer o download e a 
impressão do formulário para preenchimento (a 
orientação é que o servidor digite as informações 
nos espaços destinados para preenchimento dos 
Requerimentos de Direitos e Vantagens). Em segui-
da, a Requisição de Direitos e Vantagens será entre-
gue ao(aos) responsáveis pelo setor de Recursos Hu-
manos - RH de sua unidade de lotação (Secretaria 
Municipal). Estes profissionais estão incumbidos de 
encaminhar os requerimentos recebidos à Secreta-
ria Municipal de Gestão e Inovação – SEMGI - para 
avaliação, deferimento ou indeferimento do pleito.
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17.2. Exemplo

18. REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS

De acordo com as Leis Municipais 1.999, de 01 
de outubro de 2014 e 2008, de 02 de dezembro de 
2014 que dispõem sobre a concessão de diária aos 
servidores públicos e agentes políticos do Poder 
Executivo Municipal, o servidor da Prefeitura de Vi-
tória da Conquista que se deslocar do município, 
em caráter transitório, para participação em cursos 
ou eventos de capacitação profissional ou a serviço, 
terá direito à percepção de diárias para custear as 
despesas de hospedagem, alimentação e locomo-
ção, além do pagamento das passagens referentes 
ao deslocamento.

Assim, a Requisição de Diárias é o formulário 
utilizado pelo servidor para requerer diárias, em si-
tuação de viagem oficial, para despesas com ali-
mentação, estada e locomoções. O documento é 
enviado pela secretaria de origem ao Gabinete Ci-
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Considera-se servidor, para os efeitos desta 
Lei, os ocupantes de cargos públicos muni-
cipais de carreira, em comissão, os contra-
tados temporariamente, os cedidos a este 
Município, os membros, governamentais ou 
não governamentais, dos Conselhos Munici-
pais vinculados ao Poder Executivo, os cola-
boradores eventuais e os agentes políticos 
da Administração Direta.



FIQUE
ATENTO

vil, para autorização do(a) Prefeito(a) e em seguida 
para a Secretaria Municipal de Governo, esta última, 
por sua vez, tramita para a Secretaria Municipal de 
Finanças e Execução Orçamentária para pagamen-
to.

O servidor que acompanhar outro de hierar-
quia superior fará jus ao mesmo tratamento dispen-
sado a essas autoridades, no que se refere às despe-
sas de locomoção e valores das diárias.
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18.1. Estrutura e padrão

O formulário Requisição de Diárias foi elabora-
do por técnicos da PMVC e disponibilizado no Anexo 
III da Lei Municipal 1.999, de 01 de outubro de 2014, 
que teve nova redação dada pela Lei nº 2008/2014.

18.2. Exemplo
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